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Fm PROJETO DE LEI N“ 056/2007

DISPÕE SOBRE CRIAÇÃO, EXTINÇÃO DE CARGO DO
QUADRO EFETIVO DA CÂMARA MUNCIPAL DE
ARACRUZ E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

püüdenMi Câmara

^/■nJHMQ
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Eni:^S.'r A CÂMARA MUNICIPAL DE ARACRUZ, ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO APROVOU E O PREFEITO

SANCIONA A SEGUINTE LEI.
-1

Gcài': ‘ ií dPresio^oíc

Art. 1". Fica criado, no Anexo I desta Lei, 02 (dois) cargos de Auxiliar Administrativo I,
Nível 3, na estrutura administrativa da Câmara Municipal de Aracruz.

Art. 2". Ficam enquadradas no cargo criado no artigo 1° desta Lei, os atuais ocupantes

dos cargos de provimento efetivo de Telefonista, com todos os direitos e vantagens do cargo
extinto.

Art. 3°. Fica extinto da estrutura administrativa da Câmara Municipal de Aracruz, 02
(dois) cargos de Telefonista.

Art. 4". Às ocupantes do cargo de provimento efetivo de Auxiliar Administrativo í,

compete entre outras atribuições;
a) Executar, segundo diretrizes e orientações superiores, trabalhos de controle de estoque,

distribuindo material quando solicitado e providenciando a sua reposição;

b) Atender, sempre que solicitado, ao público interno e externo, prestando informações

inerentes à unidade administrativa em que estiver lotado;
c) Digitar textos, documentos, tabelas e outros originais;
d) Duplicar documentos diversos, operando máquina própria, ligando-a e desligando-a,

abastecendo-a de papel e tinta, controlando o número de cópias;
e) Receber material de fornecedor, conferindo as especificações com os documentos de

entrega;

f) Autuar documentos e preencher fichas de registro para formalizar processos,
encaminhando-os às unidades ouíi^superiores competentes;

g) Arquivar processos, publicações e documentos diversos de interesse da unidade

administrativa, segundo normas preestabelecidas;
h) Executar trabalhos, segundo diretrizes e orientação, de controle e registro

contábil/financeiro do Poder Legislativo;
i) Auxiliar na escrituração de livros contábeis do Departamento Financeiro;

j) Organizar o arquivo de processos e documentos contábeis; \

k) Auxiliar na elaboração de relatórios, gráficos e tabelas sempre spb orientação do chefe \
do departamento;
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1) Conferir documentos contábeis, sob orientação do chefe do departamento;
m) Executar outras tarefas afins.

Art. 5“. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário

Aracruz-ES., 10 de maio de 2007.

;SOSCHETTI
Câmara

ORVANIR PED.

Presidente

RONALDO M^MNESI CUZZUOL
1" Secretário

ANDRÉ SEBASTIÃO CARLESSO
2° Secretário

2
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ÇÉg)UUCifo düu âsi^íiaoos
\

II

-Resolução n° 203/2005STÍWbUNAL Df CONTAS
O DQ ESTADO DO ESPlfllTO SAWTO-T-eE

Arti 29„ A conclusão de curso de especialização "lato sensu", mestrado,

doutorado ou superior adicional, com carga horária mínima de 360 horas, nao.

computado para efeito de enquadramento inicial, reeni^uadramento , promoção

ou progressão, garantirá a progressão ou promoção automática do servidor

em um padrão, no mês subsequente ao do requerimento, desde que o cursO':.

seja na área para a qual foi admitido no TCEES, ou nas áreas de Direito,

Administração, Ciências Contábeis,.Economia, Engenharia, Auditoria> Medicina,

Comunicação Social, Biblioteconomia , Arquitetura, Informática ou Ciencia da

Computação. ...

i

■I

6 1° ,Os cursos referidos no caput poderão ser apresentados a j:]ualquer tempo
pelo semdor, desde de que os pontos deles decorrentes. não tenham^ sido
utilizados anteriormente para efeito de enquadramento, reènquadramênto,

progressão ou promoção. :

' ' ’ 2P Só serão aceitos para éfeitò d'ò previsto 'no 'cspli/f desté ãrtigo, diplófrias
ou certificados de conclusão devidamente registrados segundo normas

expedidas pelos órgãos de controle e fiscalização das instituições de ensino.

■»'

§ 3° Nós casos em que o curso superior adicional, curso de especialização

lato serisu", mestrado ou doutorado não for custeado integral ou parcialmente

pelo TCÍES, o servidor fará jus à progressão ou promoção automatica de^
(dois padrões), observado o disposto no caput

.. I

. I

.1

• \\

S 40 Nos casos em que a concessão automática de progressão ou promoção

for impossibilitada pelo não cumprimento dos interstícios previstos nos a^s-^
e 24 desta Resolução, esta não será concedida, ou somente sera concedida

dentro do limite de progressões possíveis, assegurando no cumprimento do

interstício, a concessão dos benefícios restantes.

)

)

)

\

y
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CAPÍTULO IV - DA PONTUAÇÃOI

I
Art. 30. A pontuação para a progressão ou promoção na carreira, para os

servidores efetivos do TCEES, será concedida com base nos seguintes fatores:

I - Avaliações de desempenho, inclusive as realizadas durante 0 período de

estágio probatório;

II - Cursos realizados, de participação obrigatória ou não, promovidos ou

custeados pelo próprio TCEES e incluindo aqueles realizados durante 0 período

de estágio probatório;

I

I li

I

9

membro de comissões não remuneradas do TCEES ein - Participação como' D
10

' ©

' » - Home Page: hUp://www.lce.es.gov.br
Rua Joaé Alexandre Buaiz. 157 - Enseada do Suâ-Vitória, ES CEP 29 055-221 Caixa Postal 246 Telefone: (27) 3334 7600

' im



p* 1HP LASERJET FflX18 Dez 2000 5:01

an r'v-u>

fc ;

Preieínia Mufflcipal daSerra

LEI HB 1303/89

cipal da Serra«

0 PREFEITO MUNICIPAL DA SERRA, ESTADO DO ESPÍRITO SANTO
de suas atribuições legais, faz saber que a CÃKARA MUNICIPAL DA

SERRA, decretou e eu sanciono a seguinte Leií

usando
1

dosArt. 12 - Ficam aprovadas aa Tabelas salariais constantes
Anexos I, II e III, pertinentes à correlação de NÍveiS
e vencimentos aos cargos do Quadro de Pessoal da Secre
taria da câmara Municipal da Serra, a vigorarem a pa?
tir de 01 de Maio de 1983,

Art» 2i - 0 valor do Saiârio Família por dependente legei

funcionários da Câmara Municipal da Serra, será estipu
lado em NCz$ 5«00(cinco crusados novos),

Árt, 32 “ Será concedido uni r de 15%(quinze por cento), a

todos os funcionários a partir de 1® de Junho de 1989,
não cabendo este reajuste aos ocupeintes de NÍvel CPC“1

dos

Art, 42 “ Os profissionais de HÍvel Superior ocupantes de

çoes^sem a exigenciã de c^so superior, perceberão um
adicóonal de salário equivalente a 20?{(vinte por cento)
da importância correspondente ao vencimento do Padrão
a que pertence.

fun

" ■r'

}

Art, 5a - ôã âSSEfâis.SÍfSÃráOiSã correrão â
Art, 62 - ílsta Lei dntra em vigor na data de sua publicação

vogadas as disposições em contrário.

PREFEITURA MUNICIPAL DA SERRA, 26 de Maio de 1989.

conta

re»

PEÜ ROSA

Prefeito Municipal

K
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LEI N° 11.335. DE 25 DE JULHO DE 2006,

Reorganiza o Plano de Carreira da Câmara dos
Deputados e aplica aos seus servidores efetivos, no
que couber, Gratificação de Representação instituída

pela Resolução n^ 7, de 2002, do Senado Federal,
convalidada pela Lei n- 10.863, de 29 de abril de
2004.

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a

seguinte Lei:

Art. 1^0 Plano de Carreira dos servidores da Câmara dos Deputados fica reorganizado na forma desta
Lei.

t
Art. 2^ Fica instituída para os servidores da Carreira Legislativa Gratificação de Representação

correspondente aos seguintes valores;

I - equivalente à função comissionada FC-07, para os cargos de nível superior;

II - equivalente ã função comissionada FC-06, para os cargos de nível intermediário especializado.

Art. 32 O Adicional de Especialização previsto no inciso I do caput do art. 25 da Resolução n^ 30, de
1990, e no inciso 11 do caput do art. 6^ da Resolução n^ 28, de 1998, ambas da Câmara dos Deputados,
resulta do conjunto de conhecimentos e habilidades adquiridas pelo servidor, mediante processos de

capacitação e desenvolvimento ou desempenho de atividades de direção, chefia, assessoramento e

assistência na Câmara dos Deputados.

Parágrafo único. O adicional de que trata 0 caput deste artigo devido aos servidores ocupantes de

cargo efetivo da Câmara dos Deputados será:

I - calculado sobre 0 maior vencimento da tabela de nível superior;

i II - concedido em percentual não superior a 30% (trinta por cento).

Art. 4- As Tabelas de Vencimentos dos servidores ocupantes de cargos efetivos e em comissão do
Quadro de Pessoal da Câmara dos Deputados são as constantes dos Anexos I, II e III desta Lei.

Art. 52 Os ocupantes de cargo efetivo de Analista Legislativo, atribuição Consultoria, farão jus a

acréscimo de 80% (oitenta por cento) do valor da gratificação de que trata 0 inciso I do art. 2^ desta Lei.

Parágrafo único. O acréscimo de que trata o caput deste artigo:

I - não será acumulado com retribuição de cargo em comissão ou função de confiança da Câmara dos

Deputados;

II - não será devido no caso de exercício em outros órgãos da administração pública federal, estadual,

municipal ou do Distrito Federal, ressalvada a situação prevista na alínea a do inciso III deste parágrafo;

III - sofrerá redução de 50% (cinquenta porcento) quando:

https://www.planalto.gov.br/ccivi]_0.3/_Ato2004-2006/2006/rxi/Ll 133.5.htm 31/7/2006
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à diferença entre o vencimento estabelecido para o padrão que

aquele definido para o padrão correspondente ao de
Professor classe A com formação de nível superior;

ao Professor que possua curso de especialização ou pós-graduacão

com duraçao igual ou superior a 360 (trezentas e sessenta) horas

em areas estreitamente ligadas à Educação, desde que este curso

nao tenha sido requisito para sua admissão no cargo, será garantida
a percepção de adicional de 10% (dez por cento);
ao Professor que possua curso de Mestrado e o título de Mestre em

areas estreitamente ligadas à Educação, será garantida
de adicional de 15% (quinze por cento);

7

II.
I)

i;

a percepção

ao Professor que possua curso de Doutorado e o título de Doutor

em areas estreitamente ligadas à Educação, será garantida
percepção de adicional 20% (vinte por cento);

Hnct ^ !f°' ° correspondente à diferença de vencimento, que trata o inciso I
deste artigo, passará a integrar o vencimento do Professor A com formação de

Soaçtes.' adSs e

IV.

a

ni.air.^ ^ w percepção do valor a que se refere o inciso I, deste artigo, ou de
a^P^n/pí® percentuais estabelecidos nos incisos de II a IV, deste artigo não dá

concursSr' ° ^
/

ppirMi!,Hré percentuais de que tratam os incisos de II a IV, deste artigo serão

0 PrSÕí Zicrp “ ° ® 'l*'® Pertença
(

{ )

Art. 26. Preenchidos os requisitos estabelecidos no art. 23, incisos I, II e lli o
possuir as habilitações ou titulações adiante relacionadas fará jus

c£se! P^IP^Iados sobre o padrão de vencimento inicial dl

10% (dez por cento) - curso de especialização ou pós-graduação
com duraçao igual ou superior a 360 (trezentas e sessenta) horas

em areas estreitamente ligadas à Educação;

15% (quinze por cento) - curso de Mestrado e o título de Mestre

areas estreitamente ligadas à Educação;

20% (vinte por cento) - curso de Doutorado e o título de Doutor
areas estreitamente ligadas à Educação.

II.
em

n-

em

— ■ IL

)bá, s/n° - B. Morobá - Aracruz - ES - CEP 29.192
-733 - Tel.: (27) 3296-3755 - Telefax: (27) 3256-1750 - site; www.pma.es.gov.br

r
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Pizzol Caliman- Cargo; Professor
MAPB-V-06- n° funcional. 259114/51.

30.03.2002 - 13,60%
Leia-se: 26.07.2000 - 17,44%

Na O.S. n° 029, publicada no D.O de
16.02.98, referente a Margarida
Maria Ferreira Pinto- Cargo;
Professor MAPA-IV-09- n° funcional
258018/51.

Onde se lê: 11.02.97 - 23%

Leia-se:- 08.02.97 - 24,83%

lií

í‘\0

• RIA NO 144 -R ,d€ 20 dc Junho

Alieração do Quadro de Deialhamcnto de Despesa da Secreiariõ de Esiedo de
•nejamenio.

DE 2006

A GERENTE DE VANTAGENS E
BENEFÍCIOS,
delegação de competência que lhe
foi outorgada pelo Dec. No 3.744-N,
publicado no D.O. de 06.09.94,”
resolve:

usando da

CONOMIA E PLANEJAMENTO no uso da Ainbuiçãoque lhe Confere c Art. 98, Inciso
cm vista 0 Disposto no Art. 17 e scu Parágrafo Único da Lei n® 7.840, de 05.08.04

tememar NO 312 de 03/01/05 e Decreto Nc 491-S de 20/01/05.

exos I c II a esta Portana, a 9^ Alteração do Quadro de Detalhamento de Despesa,

f na data de sua publicação. Ordem de Serviço n° 008/
GEVEB/ 2006 Na O.S. n° 051, publicada no D.O de

30.03.98,

Madalena Assis Rodrigues- Cargo:
Professor MAPA-I-05- n° funcional.

referente a Maria
MIA e PLANEJAMENTO

Gratificação de Assiduidade

Na O.S. n° 054, publicada no D.O 254219/51.
de 09.08.96, referente a Angela
Maria Peixoto Pontes - Cargo: Oficial
Administrativo "I

■ALHAMÍNTO DE DESPESA ANEXO I - SUPLEMENTAÇÃO

Onde se lê: 09.02.97 - 23%

Leia-se: 06.02.97 - 24,83%

Na O.S. n° 029, publicada no D.O de
16.02.98, referente a Margaret
Tatagiba da Rocha- Cargo: Professor
MAPA-V-09- n° funcional. 257099/51.

Onde se lê: 11.02.97 - 23%

Leia-se: 08.02.97 - 24,83%

RS1,00

- n° funcional
ESPECIFJCAÇÃO NATUREZA VALOR

152903/51.

: ESTADO OE ECONOMIA E PLANEJAMENTO
Onde se lê: 29.09.95

Leia-se: 31.08.953NES DOS SANTOS NEVES - IJSN

DE ATIVO

co^^Haigos sociais

AodaI^PIoe

Na O.S. n° 129, publicada no D.O de
02.09.98, referente a Aparecida de
Souza Prucoli, Cargo: Professor MAPA-
V-09

tesas
3.1.90.13.00 OlOl 160.000

Ksas com auxilio-alimentação 3.3.90.46.00 0101 40.000

n° funcional. 262873/51.
Tornar sem efeito a O.S. n° 137,
publicada no D.O de 10.12.2004 que
concedeu adicional de assiduidade ,
no percentual de 18,01% a partir dé
27.04.2000 a servidora Maria das

Onde se lê: 23.02.97 - 23%

Leia-se: 20.02.97 - 24,76%TOTAL 200.000

Na O.S. n° 040, publicada no 0.0 de

13.03.98, referente a Aurea Rangel Graças Spinasse Scarpath- Cargo:
Professor MAPA-I-12- n° funcional.
72798/51.

ALHAMENTO DE DESPESA ANULAÇÃOANEXO U

Monico Salgado -Cargo: Professor
MAPA-V-09- n° funcional.259357/51.R$l,QO

ESPECIFICAÇÃO NATUREZA F VALOR

Na O.S. n° 129, publicada no D.O de
02.09.98,

Terezinha Muri de Souza- Cargo:
Na O.S. n° 010, publicada no D O de Professor MAPB-V-05- n° funcional.

27.01.97, referente a Daria 262046/52.
Guilherme Barcellos-
Professor

funcionar 254591/51.

Onde se lê: 13.02.97 - 23%

Leia-se: 10.02.97 - 24,82% referente a MariaESTADO DE ECONOMIA E PLANEJAMENTO

NES DOS SANTOS NEVES - IJSN

JE PESSOAL ATIVO 3.1.90.09.00

3.1.90.11.00

3.1.90.16.00

0101 10.000

130.000

20.000

0101

Cargo:
MAPA-V-09- n°

0101

Onde se lê: 25.02.97 - 23%

Leia-se: 22.02.97 - 24,75%

Na O.S. n° 108, publicada no D.O de
25.08.97, referente a Maridalva de
Sá Rodrigues - Professor MAPA-V-
07- n° funcional. 205695/52.

Onde se lê: 24.02.97 - 23%

Leia-se: 21.02.97 - 24,75%

O DA UNIDADE

3.3.90.33.00

3.3.90.35.00

0101

0101

10.000

30.000

Onde se lê: 07.09.94

Leia-se: 21.08.94
TOTAL 200.000

Protocolo 27411 Na O.S. n° 042, publicada no D. O
de 15.03.2004, referente a Dorvalino
Martins Dutra- Cargo: Contínuo "G"-
n° funcional. 360901/51.

Na O.S. n° 045, publicada no D.O de
23.03.98, referente a Maristela
Sabaini da Silva Sabaini- Cargo:
Professor MAPA-IV-07 n° funcional.

Onde se lê: 28.12.2001
Leia-se: 29.12.2001

RESUMO DO CONTRATO DE

CONCESSÃO DE COLABORAÇÃO
FINANCEIRA N° 03/2006 Na O.S. n° 166, publicada no D.O de

29.12.97, referente a Flelena Maria 301933/51.
Magalhães Bonomo- Cargo:
Professor MAPP-V-OS- n° funcional.
88277/51.

/OOOl-OO

Processo 0° 33818878

Partes: Banco Nacional de

Desenvolvimento Econômico e Social

- BNDES e o Instituto Jones dos

Santos Neves - IJSN

Objeto: Colaboração financeira não
reembolsável do BNDES ao IJSN no

valor de R$ 24.098.072,00, provido

com recursos do Fundo para o

Desenvolvimento Regional com

Recursos da Desestatização,
destinada ao Programa de
Investimentos do Estado de caráter
<;nri;at r\n cprn;:ímont-ri

: Adesão a

S/BANDES/
NCAPER

Venda Nova

Onde se lê: 06.10.97 - 23%

Leia-se: 03.10.97 - 23,53%

Na O.S. n° 129, publicada no D.O
de 02.09.98, referente a Marlene
Barbosa Ribeiro- Cargo: Professor
MAPA-V-13- n° funcional 214179/51.

Onde se lê: 24.02.98 - 21%

Leia-se: 21.02.98 - 22,75%

Onde se lê: 02.10.97 - 23%

Leia-se: 29.09.97 - 23,55%;nio firmado

ivênio. Tornar sem efeito a O.S. n° 025,
publicada no D.O de 01.06.2006, que
concedeu gratificação adicional de
assiduidade a partir de 04.01.2003
no percentual de 11,82% a servidora

Irani Alves Tenório- Cargo: Professor
MAPA-I-09- n° funcional. 258158/51.

lica

:olo 27366

^0001-00

Na O.S. n° 077, publicada no D.O de
18.05.98, referente a Rosane DutraAdesão a

r/rDAMr>cr-/
Drinroc- Ho Mor—a /--..-oo
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PROJETO DE LEI N" 056/2007

DISPÕE SOBRE CRIAÇÃO, EXTINÇÃO DE CARGO DO
QUADRO EFETIVO DA CÂMARA MUNCIPAL DE
ARACRUZ E DÃ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARACRUZ, ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO APROVOU E O PREFEITO
SANCIONA A SEGUINTE LEI.

Art. 1“. Fica criado, no Anexo 1 desta Lei, 02 (dois) cargos de Auxiliar Administrativo I,
estrutura administrativa da Câmara Municipal de Aracruz.Nível 3, na

Art. 2“. Ficam enquadradas no cargo criado no artigo 1° desta Lei, os atuais ocupantes

dos cargos de provimento efetivo de Telefonista, com todos os direitos e vantagens do cargo

extinto.

Art. 3". Fica extinto da estrutura administrativa da Câmara Municipal de Aracruz, 02

(dois) cargos de Telefonista.

Art. 4“. Às ocupantes do cargo de provimento
compete entre outras atribuições: . , j +
a) Executar, segundo diretrizes e orientações superiores, trabalhos de cotitrole de estoque,

distribuindo material quando solicitado e providenciando a sua reposição;

b) Atender, sempre que solicitado, ao público interno e externo, prestando informações

inerentes à unidade administrativa em que estiver lotado;
c) Digitar textos, documentos, tabelas e outros originais; ^ i i- j

d) Duplicar documentos diversos, operando máquina própria, ligando-a e desligando-a,

abastecendo-a de papel e tinta, controlando o número de cópias;

e) Receber material de fornecedor, conferindo as especificações
com os

efetivo de Auxiliar Administrativo I,

documentos de

f) AutuL documentos e preencher fichas de registro para formalizar processos,

encaminhando-os às unidades ou as superiores competentes;

g) Arquivar processos, publicações e documentos diversos de interesse da unidade

administrativa, segundo normas preestabelecidas;
h) Executar trabalhos, segundo diretrizes

contábil/fmanceiro do Poder Legislativo;

i) Auxiliar na escrituração de livros contábeis do Departarnento Financeiro,

i) Organizar o arquivo de processos e documentos contábeis, ^

k) Auxiliar na elaboração de relatórios, gráficos e tabelas sempre sob orientação do chô^e
do departamento;

e orientação, de controle e registro

APROVADO ^.f^DRNOAPROVADO
Em fà

LmiPresidente .amara

Presidente da Câmara 1 /
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1) Conferir documentos contábeis, sob orientação do chefe do departamento;
m) Executar outras tarefas afins.

Art. 6“. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições
contrário

em

Aracruz-ES., 10 de maio de 2007.

ORVANIR PEDRO BOSCHETTI

Presidente da, Câmara

I
RONALDO MODWESICUZZUOL

1° Secretário
>

ANDRÉ SEBASTIÃO CARLÉSSO
T Secretário

2
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EMENDA INCLUSIVA N" 034/2007.

INCLUIR, ONDE COUBE, NO PROJETO DE LEI N“ 056/2007,
QUE DISPÕE SOBRE CRIAÇÃO, EXTINÇÃO DE CARGO DO
QUADRO DE PESSOAL DA CÂMARA MUNICIPAL DE
ARACRUZ E DÃ OUTRAS PROVIDÊNCIAS, O ARTIGO QUE
DIZ:

Art. O servidor titular de cargo efetivo que
graduação superior e que tenha prestado concurso para nível

fundamental ou médio, perceberá e terá incorporado para todos
os efeitos legais 20% (vinte por cento) sobre os vencimentos.

possua

AracmzrES., 23 de maio de 2007.

ANDERSON SEG

Vereado
ANDRÉ SEBASTIÃO CARLESSO

T Secretário

DETTI

DAVI GOMES

Vereador.../r
ISMAEL DA RÓS AUER

Vice Presidente

* J

iÉRirap DA S. NERESPAI LUCIANO DOMINGOS FRIGINI
VereadorVereador

ORVANIR PEDRO BOSCHETTI

Presidente da Câmara

RODRIGO MORO C ICOPE

Vèi

) ^C2^

RONALDO M'

1° Secretário

ESI CUZZUOL ÃNE RIBEIRO MACHADO

Vereadora \
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ARACRU? ^

PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA

PROCESSO N"

PROPOSIÇÃO:
AUTOR:

EMENTA:

2.441/2007

Projeto de Lei n“ 56/2007
Mesa Diretora

Dispõe sobre a criação e extinção de cargos de provimento efetivo

da Câmara Municipal de Aracruz..

RELATÓRIO:

Conforme determinação regimental, esta relatoria procedeu à análise minuciosa da

proposição em tela, constatando ser o mesmo legal e constitucional, votando a

Comissão da seguinte maneira:

Voto na forma do relatório.Voto do Relator:

Voto do Presidente: Acompanho o voto do Relator
Voto do membro: Acompanho o voto do Relator

Por unanimidade de votos, a Comissão de Constituição, Legislação, Justiça e

Redação emite parecer favorável à aprovação da matéria.

Era o que tínhamos a opinar.
Sala das Sessões da Câmara Municipal.
Em: 23 de maio de 2007.

PRESIDENTE: Ronaldo Modenesi Cuzzuol,

RELATOR;

MEMBRO:

Rosane Ribeiro Machado..

Ismael da Rós Auer

\'

aprovado
APROVADO lyfiRMO

Emiwi
Presidente imara

Presidentí 'Câmara

Rua Professor Lôbo, 550 - Centro - Aracruz - E. Santo - CEP 29.190-910 - Tel.: (27) 3256-9491
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^ ^RACRUj ^

PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS

PROCESSO N"

PROPOSIÇÃO:
AUTOR:

EMENTA:

2.441/2007

Projeto de Lei n“ 056/2007
Mesa Diretora

Dispõe sobre a eriação e extinção de eargos do quadro efetivo da

Câmara Municipal de Aracruz.

RELATÓRIO

Em consonância ao artigo 30, Inciso II do Regimento Interno e após análise
minuciosa da proposição em tela, a Comissão emite parecer favorável.

Voto na forma do relatório.Voto do Relator:

Voto do Presidente: Acompanho voto do relator.
Voto do Membro: Voto na forma do relatório.

Por unanimidade, a Comissão de Economia, Finanças, Fiscalização e

Tomada de Contas emite parecer favorável a aprovação da matéria.

Era o que tínhamos a opinar.
Sala das Sessões da Câmara Municipal,
Em: 23 de maio de 2007.

PRESIDENTE : PAULO SÉRGIO SILVA NERES

RELATOR:

MEMBRO:

LUCIANO DOMINGOS FRIGINI

ANDERSON SEGATTO GHIDETTI.

ÃPROWftBO SÍKMO âPR0«ÂO@ r
Em cSi-r/

liO/j
\ A

liivurr; âmaraPresidente d

Y imara
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MAPA DE VOTAÇÃO

SESSÃO - rTumo:..J£)^..^..!^^àuhTOM^
2° Turno: iQ.l?^..©AdiL.m^LCL..

Data:

Data: C^.'

PROPOSIÇÃO

COMISSÃO DE FINANÇASCOMISSÃO JUSTIÇA

2“ TURNO1” TURNO2" TURNOrTURNO
VEREADOR

NAONÃO SMNÃO NAOSMSMSM

k:ANDERSON SEGATTO GHIDETTI

ANDRÉ SABASTIÃO CARLESSO

X

>CK

DAVI GOMES

ISMAEL DA ROS AUER >c

^vd[ÉGjiuQJILUCIANO DOMINGOS FRIGINI
VORVANIR PEDRO BOSCHETTI

PAULO SÉRGIO DA SILVA NERES

RODRIGO MORO GAPO-SeOPEL--

RONALDO MODENESI CUZZUOL

ROSANE RIBEIRO MACHADO

>C

GjUjüaMjL

A Xr

Q-nJüía&LOOJL

COMISSÃO BE JUSTIÇA:

2“ Turno: favoráveis ...Q5o..voíos
contrários ...QQ..votos

OG1® Turno: favoráveis

contrários

.votos

votos00

COMISSÃO DE FINANÇAS:

1® Turno: favoráveis ...C2Q....votos

contrários ....QQ...votos

2® Turno: favoráveis .Sife...votos
contrários ..fíS..votos

1® Seraètário
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MAPA DE VOTAÇAO

I ° Tiirao:.

2° Turno;

.. Data: .^í5].Q(ü.I(^Q0^
:.DataM.O.01^^

SESSÃO -

PROPOSIÇÃO;..

.vQu£ijafe..-.>:^a^iodl.^
&) dJL

2° TURNOrTURNO
VEREADOR

NÃONAO SMSM

X Xanderson segatto ghidetti
ANDRE SABASTIAO CARLESSO XK

XDAVI GOMES ><r

ISMAEL DA ROS AUER
Qxxxk\ALUCIANO DOME^GQSFRIGINI

>j\jSÍf CL.—-ORVAMR PEDRO BOSCHETTI -VCtCí

CAuui/vdL HuPAULOSÉRGIODASILVANERES-
RODRIGOMORO CAPO SCOPEL ~
RONALDO MODENESICUZZUOL K

ClULbJLAdL GuuAí 'ifdlROSANE RIBEIRO MACHADO{

RESULTADOS

T Turno: favoráveis .,0,^,votos
.QQ.votos

1" Turno: favoráveis votos

contrários ,..QQ.-votos contrários
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PARECER DA COMISSÃO DE JUSTIÇA

lAAmmi

Projeto de Lei n®. 056/2007 - com emenda
Mesa Diretora

Dispõe sobre criação, extinção de cargo do quadro de pessoal da

Câmara Municipal de Aracruz

PROCESSO ^
PROPOSIÇÃO?
AUTOR:

EMENTA:

RELATÓRIO:

íiital, esta relatoria procedeu à análise minuciosa da

iiô ser o mesmo legal e constitucional, votando a
Conforme determinação regiim

proposição em tela, constatam
Comissão da seguinte maneira:

r )

Voto na formaXo relatório.Voto do Relator:

Voto do Presidente: Acompanho o víl>ío do Relator
Voto do membro: Acompanho o voto dosRelator

Constituição, Legislação, Justiça ePor unanimidade de votos, a Comissão

Redação emite parecer favorável à aprovaçãoN^ matéria.

Era o que tínhamos a opinar.
Sala das Sessões da Câmara Municipal.
Em:23 de maio de 2007.

PRESIDENTE: Ronaldo Modenesi Cuzzuol
RELATOR: Ismael da Rós Auer

MEMBRO: Rodrigo Moro Capo Scopel.

»•••«••••••
••••••••<

»••••••••••••<••••••
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PARECER DA COMISSÃO DE FINANÇAS

lAAmmi

projeto de Lei n" 056/2007 - com emenda
Ml^a Diretora

le sobre criação, extinção de cargo do quadro de pessoal
ímara Municipal de Aracruz.

PROCESSO N"

PROPOSIÇÃO:
AUTOR:

EMENTA: Disi

daCi

RELATÓRIO

n do Regimento Interno e após análise
omissão emite parecer favorável.

Em consonância ao artigo 30, Incís
minuciosa da proposição em tela, a

Voto na forma do r^atório.Voto do Relator:

Voto do Presidente: Acompanho voto do Wator.
Voto na forma do relattoo.Voto do Membro:

Por unanimidade, a Comissão de Economi^Finanças, Fiscalização
e

Tomada de Contas emite parecer favorável a apiWação da matéria.

Era o que tínhamos a opinar. \
Sala das Sessões da Câmara Municipal, \
Em: 23 de maio de 2007.

PRESIDENTE Paulo Sérgio da Silva Neres
RELATOR:

MEMBRO:

>••••••

Luciano Domingos Frigini
Anderson Segatto Ghidetti

)•••

»•••<
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PROJETO DE LEI N” 056/2007

DISPÕE CRIAÇÃO, EXTINÇÃO DE CARGO DO QUADRO DE
PESSOAL DA CÂMARA MUNCIIPAL DE ARACRUZ E DÃ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARACRUZ, ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO APROVOU E O PREFEITO SANCIONA A
SEGUINTE LEI.

Art. 1”. Fica criado 02 (dois) cargos de provimento efetivo de Auxiliar Administrativo I,
nível 3, de provimento efetivo na estrutura administrativa da Câmara Municipal de
Aracruz.

Art. 2“. Ficam enquadradas no cargo criado no artigo 1° desta Lei, as atuais ocupantes
do cargo de provimento efetivo de Telefonista, com todos os direitos e vantagens do cargo
extinto.

Art. 3". Fica extinto da estrutura administrativa da Câmara Municipal de Aracruz, 02
(dois) cargos de provimento efetivo de Telefonista.

Art. 4“ . Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Aracruz-ES., 10 de maio de 2007.

ORVANIR PÊÍ>ÇO BOSCHETTI
Presidenle^a Câííiara

RONALDO MtmÉNESI CUZZUOL

r&tí%tár-io.^

5BASTIÃO CA

2“ Secretário
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PROJETO DE LEI N" 056/2007

DISPÕE CRIAÇÃO, EXTINÇÃO DE CARGO DO QUADRO DE
PESSOAL DA CÂMARA ÍVIUNCIIPAL DE ARACRUZ E DÃ
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

A CÂMARA MUNICIPAL DE ARACRUZ, ESTADO DO
ESPÍRITO SANTO APROVOU E O PREFEITO SANCIONA A
SEGUINTE LEI.

Art. r. Fica criado 02 (dois) cargos de provimento efetivo de Auxiliar Administrativo I,
nível 3, de provimento efetivo na estrutura administrativa da Câmara Municipal de
Aracruz.

Art. 2“. Ficam enquadradas no cargo criado no artigo 1° desta Lei, as atuais ocupantes
do cargo de provimento efetivo de Telefonista, com todos os direitos e vantagens do cargo
extinto.

Art. 3“. Fica extinto da estrutura administrativa da Câmara Municipal de Aracruz, 02
(dois) cargos de provimento efetivo de Telefonista.

Art. 4“. Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação, revogadas as disposições em
contrário.

Aracruz-ES., 10 de maio de 2007.

ORVANIR PEWOBOSCHETTI

Presidente da Câmara

RONALDO NESI CUZZUOL

ítário

ã-1

Sastiaocãrlesso

2" Secretário
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Aracruz-ES, 26 de junl:io de 2007.

Of. n° 222I2Q01

Gab. da Presidência

SENHOR PREFEITO:

Encaminho a Vossa Excelência o Projeto de Lei n" 056/2007 - Dispõe sobre criação,

extinção de cargo do quadro efetivo da Câmara Municipal de Aracruz e dá outras

providências, de autoria da Mesa Diretora, o qual foi aprovado em 2° Turno, na lOD

Sessão Ordinária, da legislatura 2005/2008, realizada em 25/06/2007, para conhecimento e

providências cabíveis.

Na oportunidade, apresento minhas,

V

CORDIAIS SAUDAÇÕES.

DSCHETTI

imara

ORVANIRPEDR<

Presidente d;

Exm° Sr.

ADEMAR COUTINHO DEVENS

Prefeito Municipal
Nesta


